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LEI Nº 1.686/2012. 
 

 
Denomina Centro de Imagem “Margarida 

Neves Berto” e dá outras providências.                                                               
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
   

 

Art. 1º - Fica denominado Centro de Imagem Margarida Neves Berto que 

fica localizado na Rua Epaminondas de Azevedo no Centro de Atenção a 
Saúde da Mulher.  

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Monteiro, em 29 de junho de 2012. 

 
 

 
EDNACÉ ALVES SILVESTRE HENRIQUE 

PREFEITA DO MUNICÍPIO 


